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 Educação Física – 7º, 8º e 9º Anos
Critérios de Avaliação 
As matérias leccionadas na Escola (actividade física) estão agrupadas, de acordo com o Programa Nacional de Educação Física – PNEF, em categorias: A (jogos desportivos colectivos), B (ginástica), C (atletismo), E (dança), F (raquetes), e G (outras).

No 3º período das matérias leccionadas, consideram-se as 9 matérias onde o aluno atingiu melhores resultados, sendo obrigatórias duas da categoria A, duas da categoria B, duas da categoria C, uma da categoria E, uma da categoria F e uma da categoria G.

Atribuição de níveis através da seguinte ponderação:

Actividade Física 40%; Aptidão Física 30%; Atitudes e Comportamentos 20%; Conhecimentos 10%
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 Educação Física – 10º, 11º e 12º Anos
Critérios de Avaliação 
As matérias leccionadas na Escola (actividade física) estão agrupadas, de acordo com o Programa Nacional de Educação Física – PNEF, em categorias: A (jogos desportivos colectivos), B (ginástica), C (atletismo), E (dança) , F (raquetes), e G (outras).

No 3º período, das matérias leccionadas, consideram-se as seis matérias onde o aluno atingiu melhores resultados, sendo obrigatórias duas da categoria A, uma da categoria B ou C, uma da categoria F e duas das categorias D, E ou G.

Atribuição de níveis através da seguinte ponderação:
Actividade Física 50%; Aptidão Física 30%; Atitudes e Comportamentos 10%; Conhecimentos 10%
 Educação Física

Critérios Especiais de Avaliação 
Nos casos de carácter excepcional dos alunos que, comprovadamente (através de atestado médico), não possam realizar qualquer tipo de exercício físico, a sua classificação na disciplina será resultado de: 

Competências específicas (80%)

A- Empenho, participação e colaboração nas aulas (10%)

B- Compreensão e aplicação de conhecimentos adquiridos, através de testes, trabalhos individuais, construção de portefólio, relatórios, planos de actividade (40%)

C- Desempenho de funções na aula, adaptadas às suas limitações (30%)

Competências transversais (20%)

A- Assiduidade e pontualidade

B- Comportamentos e atitudes, autonomia, responsabilidade, cooperação, respeito pelos outros, preservação do equipamento e instalações desportivas;

	Competências específicas
	Percentagem
	Total

	A
	10%
	80%

	B
	40%
	

	C
	30%
	

	Competências transversais
	Percentagem
	Total

	A
	5%
	20%

	B
	15%
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